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GAMARA MUNICIPAL DE LINHARES

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Processo N° 002634/2020

ABERTURA; 04/08/2020- 10:17:00

REQUERENTE: RICARDO BONOMO VASCONCELOS

DESTINO: PROCURADORIA

ASSUNTO: PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

DESCRIÇAO:CONCEDE título de CIDADÃO UNHARENSE A JOÃO
BATISTA GONÇALVES.
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
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''CONCEDE O TITULO DE CIDADAO

LINHARENSE, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS"

Art. 1® Fica concedida o "Título de Cidadão LInharense" a personalidade:
JOÃO BATISTA GONÇALVES.

Art. 2® Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua aprovação.

Plenário "Joaquim Calmon", aos quatro dias do mês
mil e vinte.

RICARDO BONOMO VASCONCELOS

Vereador
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João Batista Gonçalves

Nasceu em Mutum-MG, em 09 de outubro de 1960. Sua ligação com a cidade natal

está na família. Irmãos, uma filha do seu primeiro casamento, três netos e um bisneto.

Em Julho de 1978 veio para o ES, residindo inicialmente em Cariacica até 1984, onde

teve o seu primeiro emprego e iniciou os estudos de técnico em contabilidade. Em

18 de fevereiro de 1984, vem para Linhares para trabalhar como administrador de

uma fazenda na região de Povoação. De 1987 a 1990 trabalhou em horário noturno

como radialista na antiga Rádio Cultura de Linhares. Concluiu o curso de Técnico em

Contabilidade na Escola Emir de Macedo Gomes em Linhares e em Janeiro de 1994

torna-se pequeno empresário no ramo de contabilidade, exercendo a profissão até

hoje em seu escritório no centro da cidade. Em Janeiro de 1990, casa-se com Ednalva

Altoé Gonçalves e deste casamento tiveram um filho, João Pedro Altoé Gonçalves.

Em 2020, completou 36 anos de residência fixa em Linhares.
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Gastão Calmon Filho
Substituto

MUNICÍPIO nRT íNRAPPg

Roberto Calmon Friço
Escrevente

Luzia Ana Fiorot Campanharo
Substituta

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DISTRITO DA .SRnF
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t  do livro nQ B AUX-9 de registroB: decaBamentoB, foi lavrado o assento, do mátrimSnio de JOáO BATISTA

?Son f f-r EDNALVA ALTQé, contraidó no dia. 27 de janeiro de990, às 17500, perante o PE; Elias do Carmo Porto., e as
testemuntias constantes do termo sendo: Juarez Altoé, Zil.ma Rúdio
Altoé, realizado na Igreja Matriz de Marilgndia-ES..

□ contraenté .é ,nascido em Mutum. Estadtt dé Minas Gerais, a 9 de
outubro de 1960, de estado civil divorciado, de profissão
comerciário, domiciliado é rèsidénte Linhares—ES., filho de PEDRO
ANTONIO GüNçALVE^S e de MARIA FRANCISCA DA PENHA 1

A contraenté é nascida em MarilSndia, Estado do Espárito Santo, a 7
de jülhp de de estado civil soltteira.j, de profissão
comercxária, domiciliada e residente Linhãres-ES-,, filha de ERNESTO
ALTOé e de ANTONIETA MAROTO ALtOé .

Passando a contraente, a chamar--5e EDNALWA ALTOè GONçALWES.

Foraíp apresentados os documentos a que se pefere o ãrtigò 1525,
números I, II, IV e V do Código Givil brásileiro, e adotado o
regime Comunhão Parcial de Bens.

Termo lavrado em 31-01-1990.

CARTÓRiO DO RCGiS '«0 C 'v/it ;
E TAÈEt lON>^lO I

Maria da Conceição C,).'nKjn Fnço
Olc.. Tiiüiar

Linhaíps Fsf Cspinio Saoio

CNPJ: t -or ■

O referido é verdade e dóu fé.
í\

19 de ap.ril de 2004.Lint^ar^

liaria da ConcsIçSo ésfinoti Diço
OÜclila 8 Tabsiií

Rua Soeiro Bantios, 85 - CEP 29900-260 - Untiares - Espírito Santo
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' PEDRO ANTONiO GONÇALVES E MARIA FRANCISCA DA

PENHA , f-
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PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 002634/2020

Cuida-se de Projeto de Decreto Legislativo de autoria do nobre vereador

RICARDO BONOMO VASCONCELOS, que "CONCEDE O TÍTULO DE

CIDADÃO LINHARENSE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

À Comissão de Constituição e Justiça conforme dispostos nos artigos 62, inciso

I e 64, ambos do Regimento Interno, tem por competência exarar parecer sobre

os aspectos constitucional, legal, regimental, jurídico e de técnica legislativa

das proposições, salvo as exceções previstas neste Regimento.

Preliminarmente, cabe destacar que o Poder Legislativo dispõe de competência

para propor decreto legislativo, como por exemplo, sobre a Concessão de

Titulo de Cidadão Linharense, como determinado no artigo 206 e seguintes do

Regimento Interno da Câmara Municipal de Linhares, bem como, tem respaldo

nos termos do artigo 16, inciso XXIV da Lei Orgânica Municipal.

Cabe ressaltar, que o Projeto de Decreto Legislativo em destaque segue o

estabelecido na Lei Complementar n° 95 de 26 de fevereiro de 1998, onde

dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis,

conforme determina o parágrafo único do artigo 59 da Constituição Federal, e

ainda, o PDL apresenta estruturação dos dispositivos e texto legal articulado.
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Diante o exposto, a COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA da Câmara

Municipal de Linhares, após análise e apreciação do Projeto em destaque, é de

PARECER FAVORÁVEL à aprovação do Projeto de Decreto Legislativo n°

002634/2020, por ser CONSTITUCIONAL e encontrar-se em consonância com

ordenamento jurídico pátrio.

É o parecer, salvo melhor Juízo de Vossas Excelências.

Plenário "Joaquim Calmon", aos onze dias do mês de agosto do ano de dois

mil e vinte.

)BIAS COMETTI

Presidente

/U
SON LUIZ SUAVE

Relator

EDIMAR VITORAZZI

Membro
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